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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLe:IA LEGISLATIVA 

LEI NO 96, de 26 de dezembro de 1 949. 

Autoriza o Poder Executivo 
a conceder uma pensão men 
~al de Cr-$ 300,00, à Daná 
Idalina Correa de Barros • 

A ASSEMBL'SIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
MATO GROSSO decreta e eu promulgo a seguinte 
nos têrmos do artigo 16, § 20 da Constituição 
dual: 

DE 
lei, 
Esta 

Artigo 1 • - Fica o Poder Executivo autoriza 
do a'conceder uma penSa0 mensal de ar $ 300,00 (tre 
zentos cruzeiros), à Dona Idalina Corrêa de Barros7 
residente nesta Capital, filha legItima do falecido 
Major da Guarda Nacional e Capitáo do Exercito Naci 
anal, Joaquim José Corrêa, e víuva do ex-professor= 
Feliciano Galdino de Barros. 
3 Artigo 20 - As despêsas decorrentes desta 
lei correrão à conta da ve!'ba 72.0.0 "PENSIONISTAS 
DO ESTADO". 

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigôr a p~ 
tir de lO de janeiro de 1 950, revogadas as disposi 
ções em contrário • 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa -
do Estado, em Cuiabá, 26 de dezembro de 1 949. 

, 
Presidente. 
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